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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /2017 
ESTABELECE OBRIGATORIEDADE DE 
IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA 
CÂMARA MUNICÍP AL, COM O BRASÃO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE RIBEIRAO PRETO/SP E 
NÚMERO DO GABINETE A QUAL PERTENCE. 

Os Vereadores Boni, Mannita, Renato Zucoloto e Luciano Mega, nos termos 
do art. 2° da Constituição Federal de 1988, com o art. 33, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e art. 109, V do Regimento Interno, APRESENTA ao plenário da Câmara de 
Vereadores do Município de Ribeirão Preto o seguinte Projeto de Resolução do Poder 
Legislativo, 

Art. 1 º. Os veículos oficiais da CÂMARA MUNICIPAL deverão ser 
identificados com o Brasão Oficial da Câmara, o nome da Câmara Municipal em cima dele 
e numeração específica do gabinete a qual pertença em baixo, nas duas laterais externas, em 

forma visível 
Parágrafo Primeiro: Está excetuado dessa regra o veículo de repre�tação 

do Presidente da. Çâmara Municipal de Ribeirão Preto, desde que portador d�'.placas 
especiais de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN. ê! 

Parágrafo Segundo: Todos deverão ser identificados nas duas porta�aterais 
dianteiras, com Brasão e letras de forma visível, devendo ocupar espaço mínimo reWrente a 
50% do tamanho da referida porta. �l 

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazíX de 60 
(sessenta) dias. 11) 

Art. 3 °. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da prest!i\te Lei, 
serão utilizados recursos consignados no orçamento municipal vigente. S 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. � 

Sala das Sessões, de de 2017. 
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